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publicado.
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viradouro.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/viradouro
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 107/2025,
DE 06 DE MARÇO DE 2025.

“Dispõe sobre a alteração dos
requisitos gerais de ingresso
do  cargo  em  comissão  de
Chefe de Gabinete (CC).”

NILTON AUGUSTO ALVES FILHO, Prefeito Municipal
de  Viradouro,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais:

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Viradouro,
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica alterado o requisito geral de ingresso do
cargo em comissão de Chefe de Gabinete (CC), constante
do Anexo II, da Lei Complementar nº 103/2023, de 22 de
novembro  de  2023,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº
105/2024, de 20 de junho de 2024, que passa do requisito
‘Ensino Superior em qualquer área’ para ‘Cursando Ensino
Superior em qualquer área’.

Art.  2º A presente Lei  entra  em vigor  na data de
publicação, revogadas as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Viradouro, 06 de março
de 2025.

NILTON AUGUSTO ALVES FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 4.183, DE 06 DE MARÇO DE 2025

“Institui  o  Dia  Municipal  de
C o n s c i e n t i z a ç ã o  e
Enfrentamento  à  Violência
contra a Mulher no Município
de  Viradouro  e  dá  outras
providências.”

NILTON AUGUSTO ALVES FILHO, Prefeito Municipal
de  Viradouro,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais:

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Viradouro,
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art.  1º  Fica  instituído,  no  âmbito  do  Município  de
Viradouro,  o  "Dia  Municipal  de  Conscientização  e
Enfrentamento  à  Violência  contra  a  Mulher",  a  ser
celebrado anualmente no dia 8 de março.

Art.  2º  O  "Dia  Municipal  de  Conscientização  e
Enfrentamento  à  Violência  contra  a  Mulher"  passa  a
integrar  o  Calendário  Oficial  de  Eventos  do  Município  de
Viradouro.

Art.  3º  No  “Dia  Municipal  de  Conscientização  e
Enfrentamento  à  Violência  contra  a  Mulher”,  o  Poder

Executivo,  em parceria  com organizações  da  sociedade
civil, instituições educacionais, órgãos de segurança pública
e demais instituições, promoverá atividades que visem:

I - à conscientização da população sobre a violência
contra  a  mulher  em  suas  diversas  formas,  incluindo
violência  doméstica,  psicológica,  sexual,  patrimonial  e
feminicídio;

II  -  à  divulgação  dos  direitos  das  mulheres  e  dos
mecanismos legais de proteção, incluindo a Lei Maria da
Penha (Lei nº 11.340/2006) e a Lei do Feminicídio (Lei nº
13.104/2015);

III - ao incentivo à denúncia de casos de violência por
meio  dos  canais  oficiais  de  atendimento,  como  o  Disque
180  e  órgãos  municipais  especializados;

IV  -  à  realização de  palestras,  debates,  campanhas
educativas,  formações  para  agentes  públicos  e  outras
ações que promovam a equidade de gênero e a erradicação
da violência contra a mulher;

V - ao fortalecimento da rede de proteção às vítimas,
estimulando  políticas  públicas  voltadas  à  segurança  e
acolhimento de mulheres em situação de vulnerabilidade.

Art. 4º As atividades referentes ao "Dia Municipal de
Conscientização  e  Enfrentamento  à  Violência  contra  a
Mulher" poderão ser desenvolvidas em espaços públicos e
privados,  incluindo  escolas,  unidades  de  saúde,  centros
comunitários, delegacias especializadas e outros locais de
acesso ao público.

Art.  5º  O Poder  Executivo  poderá  firmar  convênios  e
parcerias com entidades públicas e privadas, bem como
com organizações não governamentais, para a realização
das atividades previstas nesta Lei.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Viradouro, 06 de março
de 2025.

NILTON AUGUSTO ALVES FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
040/25  Data  de  Protoco lo :  13/02/2025  CEVS:
355680001-872-000001-1-6 Data de Validade: 24/02/2026
Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXPEC.
DE VIRADOURO CNPJ/CPF:  72.915.929/0001-51 Endereço:
RUA  MARECHAL  DEODORO,  1301  APAE  JARDIM  MARINA
Município:  VIRADOURO  CEP:  14740-000  UF:  SP  Resp.
LEGAL:  ARNALDO  GIOVANINI  PIVA  CPF:  ***.***.***-**  O
Diretor  da  VISA  -  VIRADOURO.  -  FICA  LIBERADO  O
DEFERIMENTO  DA  LICENÇA  DE  FUNCIONAMENTO  DO
ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO Defere o(a) Renovação de
Licença Sanitária do Estabelecimento. O(s) responsável(s)
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas
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práticas referentes as atividades prestadas, respondendo
civil  e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento
deste  documento  -  MANOEL  JOSÉ  RIBAS  -  AGENTE  DE
SANEAMENTO  -  VISA  MUNICIPAL  DE  VIRADOURO
VIRADOURO,  Terça-feira,  25  de  Fevereiro  de  2025
...........................................................................................................

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
018/25  Data  de  Protoco lo :  24/01/2025  CEVS:
355680001-863-000069-1-2 Data de Validade: 27/01/2026
Razão  Social:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VIRADORO
CNPJ/CPF: 45.709.912/0001-75 Endereço: Rua RUA GABRIEL
CUSTODIO,  880  CENTRO  Município:  VIRADOURO  CEP:
14740-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  GLEICE  APARECIDA
FERREIRA  DA  SILVA  CPF:  ***.***.***-**  Resp.  Técnico:
VALDIR  SAY  MARTINS  CPF:  ***.***.***-**  CBO:  223208
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:41.261 UF:SP O Diretor da
VISA - VIRADOURO. - FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM
QUESTÃO Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a
legislação vigente e observar as boas práticas referentes as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento  -  MANOEL
JOSÉ RIBAS - AGENTE DE SANEAMENTO - VISA MUNICIPAL
DE VIRADOURO VIRADOURO, Quarta-feira, 5 de Fevereiro
de 2025
...........................................................................................................

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
013/25  Data  de  Protoco lo :  23/01/2025  CEVS:
355680001-750-000010-1-5 Data de Validade: 27/01/2026
Razão  Social:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VIRADORO
CNPJ/CPF: 45.709.912/0001-75 Endereço: Rodovia DURVAL
MARÇAL  VIEIRA,  S/N  Município:  VIRADOURO  CEP:
14740-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  GLEICE  APARECIDA
FERREIRA  DA  SILVA  CPF:  ***.***.***-**  Resp.  Técnico:
CARLOS EDUARDO DA SILVA FARIA CPF: ***.***.***-** CBO:
Conselho Prof.: CRMV No. Inscr.:42691 UF:SP Resp. Técnico:
LETICIA  LOPES  FERNANDES  CPF:  ***.***.***-**  CBO:
Conselho Prof.: CRMV No. Inscr.:61476 UF:SP O Diretor da
VISA - VIRADOURO. - FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM
QUESTÃO Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a
legislação vigente e observar as boas práticas referentes as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento  -  MANOEL
JOSÉ RIBAS - AGENTE DE SANEAMENTO - VISA MUNICIPAL
DE VIRADOURO VIRADOURO, Quarta-feira, 5 de Fevereiro
de 2025
...........................................................................................................

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
021/25  Data  de  Protoco lo :  27/01/2025  CEVS:
355680001-863-000094-1-5 Data de Validade: 27/01/2026

Razão  Social:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VIRADORO
CNPJ/CPF:  45.709.912/0001-75 Endereço:  Rua HUNBERTO
TORTORELLI,  10  CENTRO  Município:  VIRADOURO  CEP:
14740-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  GLEICE  APARECIDA
FERREIRA  DA  SILVA  CPF:  ***.***.***-**  Resp.  Técnico:
PAULA VALERIA ROTONDO FRANCISCO CPF:  ***.***.***-**
CBO: Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:94930 UF:SP O Diretor
da VISA - VIRADOURO. - FICA LIBERADO O DEFERIMENTO
DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO
EM QUESTÃO Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária
do  Estabelecimento.  O(s)  responsável(s)  assume(m)
cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste
documento  -  MANOEL  JOSÉ  RIBAS  -  AGENTE  DE
SANEAMENTO  -  VISA  MUNICIPAL  DE  VIRADOURO
VIRADOURO,  Sexta-feira,  7  de  Fevereiro  de  2025
...........................................................................................................

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
027/25  Data  de  Protoco lo :  27/01/2025  CEVS:
355680001-863-000059-1-6 Data de Validade: 27/01/2026
Razão  Social:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VIRADORO
CNPJ/CPF:  45.709.912/0001-75  Endereço:  RUA  SETE  DE
SETEMBRO, 1500 ******************** MARIA MÃE DE JESUS
Município:  VIRADOURO  CEP:  14740-000  UF:  SP  Resp.
LEGAL:  GLEICE  APARECIDA  FERREIRA  DA  SILVA  CPF:
***.***.***-** Resp. Técnico: FRANCIELLY THOMAZ MARTINS
CPF: ***.***.***-** CBO: 223208 Conselho Prof.:  CRO No.
Inscr.:132451 UF:SP O Diretor da VISA - VIRADOURO. - FICA
L IBERADO  O  DEFER IMENTOD  DA  L ICENÇA  DE
FUNCIONAMENTO  DO  ESTABELECIMENTO  EM  QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a
legislação vigente e observar as boas práticas referentes as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento  -  MANOEL
JOSÉ RIBAS - AGENTE DE SANEAMENTO - VISA MUNICIPAL
DE VIRADOURO VIRADOURO, Sexta-feira, 7 de Fevereiro de
2025
...........................................................................................................

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
036/25  Data  de  Protoco lo :  14/02/2025  CEVS:
355680001-561-000320-1-8 Data de Validade: 20/02/2026
Razão  Social:  CONTAINER  SORVETERIA  LTDA  CNPJ/CPF:
18.281.826/0001-31  Endereço:  Rua  JOÃO  GIBRAN,  385
JARDIM EDWIGES Município:  VIRADOURO CEP: 14740-000
UF:  SP Resp.  LEGAL:  KAYNARA BELONSSI  AMÂNCIO CPF:
***.***.***-**  O  Diretor  da  VISA  -  VIRADOURO.  -  FICA
L I B E R A D O  O  D E F E R I M E N T O  D A  L I C E N Ç A  D E
FUNCIONAMENTO  DO  ESTABELECIMENTO  EM  QUESTÃO
Defere o(a)  Licença Sanitária  Inicial  do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente
e  observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
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cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s)
ao cancelamento deste documento - MANOEL JOSÉ RIBAS -
AGENTE  DE  SANEAMENTO  -  VISA  MUNICIPAL  DE
VIRADOURO VIRADOURO, Segunda-feira,  24 de Fevereiro
de 2025
...........................................................................................................

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
028/25  Data  de  Protoco lo :  27/01/2025  CEVS:
355680001-477-000024-1-0 Data de Validade: 27/01/2026
Razão  Social:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VIRADORO
CNPJ/CPF:  45.709.912/0001-75  Endereço:  RUA  SETE  DE
SETEMBRO,  1490  MARIA  MÃE  DE  JESUS  Município:
VIRADOURO CEP: 14740-000 UF: SP Resp. LEGAL: GLEICE
APARECIDA FERREIRA DA SILVA CPF:  ***.***.***-**  Resp.
Técnico: MAIRA MAKI GOTO CPF: ***.***.***-** CBO: 223405
Conselho Prof.:  CRF No. Inscr.:19131 UF:SP O Diretor da
VISA - VIRADOURO. - FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM
QUESTÃO Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a
legislação vigente e observar as boas práticas referentes as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento  -  MANOEL
JOSÉ RIBAS - AGENTE DE SANEAMENTO - VISA MUNICIPAL
DE VIRADOURO VIRADOURO, Sexta-feira, 7 de Fevereiro de
2025
...........................................................................................................

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
023/25  Data  de  Protoco lo :  27/01/2025  CEVS:
355680090-477-000005-1-5 Data de Validade: 26/02/2026
Razão  Social:  C.B.  MINGATOS  DROGARIA  LTDA  EPP
CNPJ/CPF:  48.028.781/0001-59  Endereço:  PRAÇA  MAJOR
MANOEL  JOAQUIM,  133  CENTRO  Município:  VIRADOURO
CEP:  14740-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  CELSO  BATISTA
MINGATOS  CPF:  ***.***.***-**  Resp.  Técnico:  CRISTIANE
DANELUCI  DE  OLIVEIRA  CPF:  ***.***.***-**  CBO:  223405
Conselho Prof.:  CRF No. Inscr.:42120 UF:SP O Diretor da
VISA - VIRADOURO. - FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM
QUESTÃO Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a
legislação vigente e observar as boas práticas referentes as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento  -  MANOEL
JOSÉ RIBAS - AGENTE DE SANEAMENTO - VISA MUNICIPAL
DE VIRADOURO VIRADOURO, Quarta-feira, 26 de Fevereiro
de 2025
...........................................................................................................

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
037/25  Data  de  Protoco lo :  11/02/2025  CEVS:
355680001-477-000045-1-0 Data de Validade: 19/02/2026
Razão  Social:  FLORENÇA  MEDICAMENTOS  LTDA  ME
CNPJ/CPF:  19.455.289/0001-61  Endereço:  RUA  GABRIEL
CUSTODIO,  275  CENTRO  Município:  VIRADOURO  CEP:

14740-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  MARIA  ROSA  SILVA
NASCIMENTO  CPF:  ***.***.***-**  Resp.  Técnico:  PAULA
SILVA NASCIMENTO CPF: ***.***.***-** CBO: Conselho Prof.:
CRF No. Inscr.:49526 UF:SP O Diretor da VISA - VIRADOURO.
-  FICA  LIBERADO  O  DEFERIMENTO  DA  LICENÇA  DE
FUNCIONAMENTO  DO  ESTABELECIMENTO  EM  QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a
legislação vigente e observar as boas práticas referentes as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento  -  MANOEL
JOSÉ RIBAS - AGENTE DE SANEAMENTO - VISA MUNICIPAL
DE VIRADOURO VIRADOURO, Quinta-feira, 20 de Fevereiro
de 2025
...........................................................................................................

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
221/24  Data  de  Protoco lo :  06/12/2024  CEVS:
355680001-863-000112-1-5 Data de Validade: 19/02/2026
Razão  Social:  JOÃO PAULO DE OLIVEIRA GUIZZILINE  S/S
LTDA CNPJ/CPF:  47.347.098/0001-11  Endereço:  Rua  SÃO
JOÃO, 923 LETRA B CENTRO Município: VIRADOURO CEP:
14740-000 UF: SP Resp. LEGAL: JOÃO PAULO DE OLIVEIRA
GUIZZILINE CPF: ***.***.***-** Resp. Técnico: JOÃO PAULO
DE OLIVEIRA GUIZZILINE CPF: ***.***.***-** CBO: Conselho
Prof.:  CRO No.  Inscr.:121532 UF:SP O Diretor  da VISA -
VIRADOURO. - FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a
legislação vigente e observar as boas práticas referentes as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento  -  MANOEL
JOSÉ RIBAS - AGENTE DE SANEAMENTO - VISA MUNICIPAL
DE VIRADOURO VIRADOURO, Sexta-feira, 21 de Fevereiro
de 2025
...........................................................................................................

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
005/25  Data  de  Protoco lo :  15/01/2025  CEVS:
355680001-471-000068-1-5 Data de Validade: 13/02/2026
Razão Social: MAIZA SANTOS DARIS DE OLIVEIRA CNPJ/CPF:
28.478.614/0001-00 Endereço: Rua OSCAR DOS SANTOS,
461 JARDIM BRÍCIA Município: VIRADOURO CEP: 14740-000
UF: SP Resp. LEGAL: MAIZA SANTOS DARIS DE OLIVEIRA
CPF: ***.***.***-** O Diretor da VISA - VIRADOURO. - FICA
L I B E R A D O  O  D E F E R I M E N T O  D A  L I C E N Ç A  D E
FUNCIONAMENTO  DO  ESTABELECIMENTO  EM  QUESTÃO
Defere  o(a)  Alteração  de  Dados  Cadastrais  do
Estabelecimento,  Razão  Social.  O(s)  responsável(s)
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo
civil  e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento
deste  documento  -  MANOEL  JOSÉ  RIBAS  -  AGENTE  DE
SANEAMENTO  -  VISA  MUNICIPAL  DE  VIRADOURO
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VIRADOURO,  Quinta-feira,  13  de  Fevereiro  de  2025
...........................................................................................................

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
019/25  Data  de  Protoco lo :  24/01/2025  CEVS:
355680001-863-000017-1-6 Data de Validade: 20/02/2026
Razão  Social:  MARIA  DE  FATIMA  CONTE  CNPJ/CPF:
***.***.***-**  Endereço:  RUA:  GABRIEL  CUSTÓDIO,  518
********************  CENTRO Município:  VIRADOURO CEP:
14740-000 UF: SP Resp. LEGAL: MARIA DE FATIMA CONTE
CPF: ***.***.***-** Resp. Técnico: MARIA DE FATIMA CONTE
CPF: ***.***.***-** CBO: 223208 Conselho Prof.:  CRO No.
Inscr.:21.758 UF:SP O Diretor da VISA - VIRADOURO. - FICA
L I B E R A D O  O  D E F E R I M E N T O  D A  L I C E N Ç A  D E
FUNCIONAMENTO  DO  ESTABELECIMENTO  EM  QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a
legislação vigente e observar as boas práticas referentes as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento  -  MANOEL
JOSÉ RIBAS - AGENTE DE SANEAMENTO - VISA MUNICIPAL
DE VIRADOURO VIRADOURO, Quinta-feira, 20 de Fevereiro
de 2025
...........................................................................................................

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
006/25  Data  de  Protoco lo :  15/01/2025  CEVS:
355680001-561-000278-2-0 Data de Validade: 20/02/2026
Razão  Social:  MARLON  WENDELL  SISDELLI  CNPJ/CPF:
43.296.296/0001-42  Endereço:  Praça  PRAÇA  ALFREDO
LEONI, 210 são josé Município: VIRADOURO CEP: 14740-000
UF:  SP  Resp.  LEGAL:  MARLON  WENDELL  SISDELI  CPF:
***.***.***-**  O  Diretor  da  VISA  -  VIRADOURO.  -  FICA
L I B E R A D O  O  D E F E R I M E N T O  D A  L I C E N Ç A  D E
FUNCIONAMENTO  DO  ESTABELECIMENTO  EM  QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a
legislação vigente e observar as boas práticas referentes as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento  -  MANOEL
JOSÉ RIBAS - AGENTE DE SANEAMENTO - VISA MUNICIPAL
DE  VIRADOURO  VIRADOURO,  Segunda-feira,  24  de
Fevereiro  de  2025
...........................................................................................................

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
012/25  Data  de  Protoco lo :  23/01/2025  CEVS:
355680001-471-000112-1-5 Data de Validade: 19/02/2026
Razão  Social:  52589210LAUR  GUILHERME  VENTURA
CNPJ/CPF: 52.589.210/0001-60 Endereço: Rua RUA XV DE
NOVEMBRO,  719  CENTRO  Município:  VIRADOURO  CEP:
14740-000 UF: SP Resp. LEGAL: LAUR GUILHERME VENTURA
CPF: ***.***.***-** O Diretor da VISA - VIRADOURO. - FICA
L I B E R A D O  O  D E F E R I M E N T O  D A  L I C E N Ç A  D E
FUNCIONAMENTO  DO  ESTABELECIMENTO  EM  QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a

legislação vigente e observar as boas práticas referentes as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento  -  MANOEL
JOSÉ RIBAS - AGENTDE SANEAMENTO - VISA MUNICIPAL DE
VIRADOURO VIRADOURO, Quinta-feira, 20 de Fevereiro de
2025
...........................................................................................................

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
011/25  Data  de  Protoco lo :  20/01/2025  CEVS:
355680001-861-000006-1-2 Data de Validade: 18/02/2026
Razão  Social:  SAMED  UNIDADE  2  EIRELI  CNPJ/CPF:
41.585.451/0001-15  Endereço:  Praça  ELISIO  MIRA  DE
ASSUMPCÃO,  255  CENTRO  Município:  VIRADOURO  CEP:
14740-000 UF: SP Resp. LEGAL: SAMIR ASSAD NASSBINE
CPF:  ***.***.***-**  Resp.  Técnico:  VANISSA  OLIVARI
NASSBINE CPF: ***.***.***-** CBO: 225125 Conselho Prof.:
CRM No. Inscr.:107459 UF:SP Resp. Técnico: ELIS REGINA
DE  MOURA  FERREIRA  CPF:  ***.***.***-**  CBO:  223505
Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:375134 UF:SP O Diretor
da VISA - VIRADOURO. - FICA LIBERADO O DEFERIMENTO
DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO
EM QUESTÃO Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária
do  Estabelecimento.  O(s)  responsável(s)  assume(m)
cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste
documento  -  MANOEL  JOSÉ  RIBAS  -  AGENTE  DE
SANEAMENTO  -  VISA  MUNICIPAL  DE  VIRADOURO
VIRADOURO,  Terça-feira,  18  de  Fevereiro  de  2025
...........................................................................................................

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
041/25  Data  de  Protoco lo :  14/02/2025  CEVS:
355680001-960-000100-1-4 Data de Validade: 27/02/2026
Razão Social: 43.231.814 SUZY MARA FERREIRA DE SOUZA
CNPJ/CPF:  43.231.814/0001-40  Endereço:  Rua  MANOEL
MIRA  DE  ASSUMPÇÃO  NETO,  580  jardim  primavera
Município:  VIRADOURO  CEP:  14740-000  UF:  SP  Resp.
LEGAL: SUZY MARA FERREIRA DE SOUZA CPF: ***.***.***-**
O  Diretor  da  VISA  -  VIRADOURO.  -  FICA  LIBERADO  O
DEFERIMENTO  DA  LICENÇA  DE  FUNCIONAMENTO  DO
ESTABELECIMENTO  EM  QUESTÃO  Defere  o(a)  Licença
Sanitária  Inicial  do  Estabelecimento.  O(s)  responsável(s)
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo
civil  e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento
deste  documento  -  MANOEL  JOSÉ  RIBAS  -  AGENTE  DE
SANEAMENTO  -  VISA  MUNICIPAL  DE  VIRADOURO
VIRADOURO,  Quinta-feira,  27  de  Fevereiro  de  2025
...........................................................................................................

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
029/25  Data  de  Protoco lo :  27/01/2025  CEVS:
355680001-863-000048-1-2 Data de Validade: 27/01/2026
Razão  Social:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VIRADORO
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CNPJ/CPF:  45.709.912/0001-75  Endereço:  RUA:  SETE  DE
SETEMBRO, 1500 ******************* SÃO JOSÉ Município:
VIRADOURO CEP: 14740-000 UF: SP Resp. LEGAL: GLEICE
APARECIDA FERREIRA DA SILVA CPF:  ***.***.***-**  Resp.
Técnico: PATRICIA APARECIDA DOMINGOS CPF: ***.***.***-
** CBO: 223505 Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:201073
UF:SP Resp. Técnico: VANESSA BALIEIRO DE OLIVEIRA VON
MUHLEN CPF: ***.***.***-** CBO: Conselho Prof.: COREN No.
Inscr.:573387 UF:SP O Diretor da VISA - VIRADOURO. - FICA
L I B E R A D O  O  D E F E R I M E N T O  D A  L I C E N Ç A  D E
FUNCIONAMENTO  DO  ESTABELECIMENTO  EM  QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a
legislação vigente e observar as boas práticas referentes as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento  -  MANOEL
JOSÉ RIBAS - AGENTE DE SANEAMENTO - VISA MUNICIPAL
DE VIRADOURO VIRADOURO, Sexta-feira, 7 de Fevereiro de
2025
...........................................................................................................

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
016/25  Data  de  Protoco lo :  23/01/2025  CEVS:
355680001-863-000047-1-5 Data de Validade: 27/01/2026
Razão  Social:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VIRADORO
CNPJ/CPF: 45.709.912/0001-75 Endereço: RUA HUMBERTO
TORTORELLI,  10 BAIRRO: CENTRO Município: VIRADOURO
CEP: 14740-000 UF: SP Resp. LEGAL: GLEICE APARECIDA
FERREIRA  DA  SILVA  CPF:  ***.***.***-**  Resp.  Técnico:
VANESSA VILELA BALIEIRO FELICIO CPF: ***.***.***-** CBO:
Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:419833 UF:SP O Diretor
da VISA - VIRADOURO. - FICA LIBERADO O DEFERIMENTO
DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO
EM QUESTÃO Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária
do  Estabelecimento.  O(s)  responsável(s)  assume(m)
cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste
documento  -  MANOEL  JOSÉ  RIBAS  -  AGENTE  DE
SANEAMENTO  -  VISA  MUNICIPAL  DE  VIRADOURO
VIRADOURO,  Sexta-feira,  7  de  Fevereiro  de  2025
...........................................................................................................

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
031/25  Data  de  Protoco lo :  29/01/2025  CEVS:
355680001-471-000062-1-1 Data de Validade: 13/02/2026
Razão Social: ZACARONE E ZACARONE CONVENIECIA LTDA-
ME CNPJ/CPF: 07.554.977/0001-08 Endereço: Rua ESPIRITO
SANTO,  201  CENTRO  Município:  VIRADOURO  CEP:
14740-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  FABIO  HENRIQUE
ZACARONE  CPF:  ***.***.***-**  O  Diretor  da  VISA  -
VIRADOURO. - FICA LIBERADO O DEFERIMENTO DA LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a
legislação vigente e observar as boas práticas referentes as

atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento  -  MANOEL
JOSÉ RIBAS - AGENTE DE SANEAMENTO - VISA MUNICIPAL
DE VIRADOURO VIRADOURO, Quinta-feira, 13 de Fevereiro
de 2025
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL RESUMIDO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2025 – PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 006/2025
REGISTRO DE PREÇOS N.º 006/2025.

Início: 06/03/2025 – Encerramento: 20/03/2025 –
Horário 09h00.

Abertura da Sessão: 20/03/2025 – Horário 09h00.
E n d e r e ç o  E l e t r ô n i c o :

W W W . V I R A D O U R O . S P . G O V . B R
(http:/ /191.5.98.25:8079/comprasedital/) .

Tipo: Menor Valor Unitário.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO

FUTURA  E  PARCELADA  DE  FRALDAS  GERIÁTRICAS
DESCARTÁVEIS.

PROCESSO  LICITATÓRIO  DE  ACORDO  COM  A  LEI
COMPLEMENTAR 123/2006.

A  Divisão  de  Licitações  da  Prefeitura  Municipal  de
Viradouro  torna  público  aos  licitantes  interessados,
abertura  de  certame,  com objeto  acima  especificado,  cujo
encerramento e abertura dar-se-ão nas datas e horários
acima  aprazados.  A  cópia  digital  do  Edital  e  seu(s)
Anexo (s ) ,  poderá  se r  re t i rada  jun to  do  s i te
http://www.viradouro.sp.gov.br/  ou  através  do  e-mail
pregao@viradouro.sp.gov.br.  Demais  publicações
referentes ao certame estarão disponíveis através do site:
www.viradouro.dioe.com.br.

Viradouro/SP, 06 de março de 2025.
Gabriel Perrone

Agente de Contratação/Pregoeiro
Decreto 7.436 de 15 de janeiro de 2025

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

Publicação na imprensa conforme art. 94 da lei
federal 14.133/21.

Extrato de Contrato nº 020/2025
Modalidade: Dispensa nº 010/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Viradouro
Contratada: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.
Objeto: AQUISIÇÃO DE LEITES E NUTRIENTES.
Valor:  R$ 31.805,65 (trinta  e  um mil,  oitocentos  e

cinco reais e sessenta e cinco centavos).
Vigência: 26/02/2025 a 26/04/2025.

...........................................................................................................

http://191.5.98.25:8079/comprasedital/
http://www.viradouro.sp.gov.br/
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Atribuição de Classe/Aulas
Atribuição de Classe/Aulas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO, Estado
de  São  Paulo,  neste  ato  representada  pela  Secretária
Municipal  de  Educação,  no  exercício  das  atribuições  e
competências, CONVOCA os professores efetivos da rede
municipal  de  ensino  disciplina  Educação  Física,  e  nos
termos  do  Edital  de  Abertura  do  Processo  Seletivo  nº
002/2023,  CONVOCA  os  candidatos  classificados  a
participarem da sessão de atribuição de classes/aulas, que
acontecerá no dia 12 de março de 2025 a partir das
8h5min, na Secretaria Municipal da Educação, localizada à
Praça Josué Marques Galvão, n°315, situada na Avenida Rui
Barbosa, neste município de Viradouro/SP, a processar-se
nos seguintes termos:

Atribuição I
Professor de Educação Básica II – PEB – II – Educação

Física
Efetivos  da  Rede  Municipal  de  Ensino  com

interesse,  disponibilidade  e  estar  apto  a  carga
suplementar.

Classificados do P. S do 13º ao 16º lugar
Atribuição II

Professor de Educação Básica II – PEB – II – Inglês
Classificados do 01º ao 06º lugar

Professor de Educação Básica II – PEB – II – Português
Classificados do 01º ao 11º lugar
Atribuição III

Professor de Educação Infantil
Classificados do 31º ao 40º lugar
1.  Na  ocasião  serão  atribuídas  as  seguintes

classes/aulas:
Atribuição I
32 aulas de Educação Física – no NIMEF. José Rodrigues Bento.
Atribuição II
06 aulas de Inglês – na EMEF Dr. Sandoval José de Almeida
Atribuição III
01 Sala Maternal I A – na EMEI. Prof.ª. Eonice Passalongo Gibran

2.  Para  ter  classes/aulas  atribuídas,  o  candidato
classificado  deverá  comparecer  à  sessão  de  atribuição
convocada, munido do original dos seguintes documentos:

2.1. documento de identidade reconhecido legalmente
em território nacional, com fotografia;

2.2. cadastro de pessoa física - CPF;
2.3. comprovante de conclusão da habilitação exigida

para  a  Função,  devidamente  reconhecida  pelo  sistema
Federal ou pelos sistemas Estaduais e Municipais de ensino;

2.4. comprovante de registro em órgão de classe;
3. O candidato que possui vínculo funcional e exerce

atividade  de  qualquer  natureza  e/ou  espécie  em  outro
órgão da Administração Pública direta, indireta, autárquica
ou fundacional de entes federados, ou receba proventos

decorrentes  de  aposentadoria  e/ou  pensão,  no  dia  da
sessão  também deverá  apresentar  declaração  contendo
horário de trabalho do cargo/emprego/função que pretende
acumular, bem como informações sobre seus proventos.

4. Caso o candidato se faça representar na sessão de
atribuição, deverá outorgar ao seu procurador poderes para
assumir/escolher classe/aulas, recorrer de qualquer ato da
sessão, se necessário for, bem como muni-lo de todos os
documentos descritos nos itens 2 e 3 deste Edital.

5.  O  candidato  cuja  classificação  for  contemplada  na
sessão de atribuição convocada e  não estiver  presente,
devidamente representado ou, ainda que presente, decline
da  classe  ou  aulas  que  lhe  forem  atribuídas,  será
desconsiderado na sessão e a atribuição recairá sobre o
próximo,  mas  permanecerá  com  classificação  inalterada
para concorrer às atribuições em outras sessões caso a
lista classificatória se esgote e seja retornada.

6.  As  convocações  para  sessão  de  atribuição  de
classe/aulas  aos  classificados  no  Processo  Seletivo  nº
002/2023 não são nominais, devendo atendê-las todos os
candidatos classificados interessados.

7.  As  futuras  convocações  para  atribuição  de
classes/aulas dar-se-ão exclusivamente por publicação no
Diário Oficial do Município de Viradouro, conforme previsto
no item 12.1 do respectivo Edital do processo de seleção,
sendo de inteira responsabilidade do candidato interessado
acompanhar tais publicações.

8.  A  Prefeitura  Municipal  de  Viradouro  não  se
responsabiliza por eventual prejuízo do candidato que não
acompanhar as publicações das convocações, tomando por
desistentes todos os que a ela não comparecerem.

E  para  que  chegue  ao  conhecimento  de  todos,  é
expedido o presente Edital.

Viradouro, 07 de março de 2025.
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Registre-se e Publique-se
Mara Cristina Seleguim Franco

Secretária Municipal de Educação
...........................................................................................................

PORTARIA SED Nº 095/2025

“Dispõe  sobre  a  cessão  do
servidor  Sr.  Andrey  Vinicius
De  Paula  para  a  Secretaria
Municipal de Governo”

Mara  Cristina  Seleguim  Franco,  Secretária
Municipal  da  Educação  de  Viradouro,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Resolve:
Art. 1º. Mediante solicitação requerida pela Secretaria

Municipal  de  Governo,  devidamente  justificada,  autorizo
ceder  a  partir  de  14  de  março  de  2025  por  tempo
indeterminado, junto a Secretaria Municipal de Governo, o
servidor Sr. Andrey Vinicius de Paula, inscrito no CPF nº.
***.***.***-**, RG nº 47.961.606-1, ocupante do cargo de
Professor de Educação Básica II – Educação Física.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias.

Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Secretaria Municipal de Educação de Viradouro, 07 de

março de 2025.
MARA CRISTINA SELEGUIM FRANCO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

...........................................................................................................
PORTARIA SED Nº 096/2025

““Dispõe sobre a redução de
carga  horária,  em  caráter
excepcional,  da  funcionária
municipal  Sra.  Tatiane  Brito
Madureira”.

MARA  CRISTINA  SELEGUIM  FRANCO,  Secretária
Municipal  da  Educação  de  Viradouro,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei;

CONSIDERANDO  a  solicitação,  e  relatório  anexo,
protocolada na Seção de Expediente sob nº 635/2025;

CONSIDERANDO o relatório social o qual apresentou
um  parecer  das  condições  e  circunstâncias  observadas
durante a visita social realizada à servidora que especifica;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 070/2017 de
08 de agosto de 2017 e a Lei Complementar 042, de 14 de
dezembro de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º Fica reduzida a carga horária de 40 (quarenta)

horas para 20 (vinte) horas semanais, da Sra. Tatiane Brito
Madureira, CPF: ***.***.***-** ocupante do cargo de Auxiliar
de Desenvolvimento Infantil - ADI, na CMEI Prof.ª. Valéria
Batista Marques Beato.

Art. 2º A carga reduzida em caráter excepcional será
pelo prazo determinado de 01 (um) ano.

Art.  3º  Findado  o  prazo  mencionado  no  parágrafo
anterior deverá ser realizada nova avaliação do em tela.

Art. 4º. A presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Secretaria Municipal de Educação de Viradouro, 07 de

março de 2025.
MARA CRISTINA SELEGUIM FRANCO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

...........................................................................................................
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